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Proposta de DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativa à mobilização da margem para imprevistos em 2020 com vista a 

assegurar a continuidade do apoio humanitário aos refugiados na Turquia 

COM (2020) 422 final 

 

 
 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS EUROPEUS 

2 

 

 

 

PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito 

do processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pelas 

Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, e pela Lei nº 18/2018, de 2 de maio bem como da 

Metodologia de escrutínio das iniciativas europeias aprovada em 1 de março de 2016, 

a Comissão de Assuntos Europeus recebeu a Proposta de DECISÃO DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativa à mobilização da margem para 

imprevistos em 2020 com vista a assegurar a continuidade do apoio humanitário aos 

refugiados na Turquia [COM (2020) 422] 

 

A supra identificada iniciativa foi sinalizada à Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias, atento o seu objeto, a qual analisou a referida 

iniciativa e aprovou o Relatório que se anexa ao presente parecer, dele fazendo parte 

integrante. 

 

 

PARTE II – CONSIDERANDOS 

1 – A presente iniciativa diz respeito à Proposta de DECISÃO DO PARLAMENTO 

EUROPEU E DO CONSELHO relativa à mobilização da margem para imprevistos em 

2020 com vista a assegurar a continuidade do apoio humanitário aos refugiados na 

Turquia. 

 

2 – Importa começar por relembrar que ao abrigo da Declaração UE-Turquia, a 

Comissão e os Estados-Membros autorizaram um montante de 6 mil milhões de EUR, 

em duas parcelas, a título de assistência da UE aos refugiados na Turquia para o 

período 2016-2019, disponibilizado através do Mecanismo em Favor dos Refugiados 

na Turquia. A dotação operacional deste financiamento foi autorizada na íntegra e a 

contratação será concluída no decurso de 2020. Os desembolsos atingiram 3,2 mil 

milhões de EUR até ao final de abril de 2020. 

 

http://www.ipex.eu/IPEXL-WEB/dossier/document/COM20140046.do


 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS EUROPEUS 

3 

 

3 – A presente iniciativa refere que em março de 2019 na reunião do Conselho de 

Associação UE-Turquia, a Turquia solicitou apoio da UE, para além do mecanismo, a 

fim de apoiar os refugiados. Nos últimos meses, vários Estados-Membros solicitaram 

igualmente a continuidade do apoio aos refugiados na Turquia. A situação económica 

na Turquia está a deteriorar-se devido ao surto de COVID-19 e os refugiados 

vulneráveis contam-se entre os mais afetados pela crise. 

 

4 - Neste contexto, e a fim de evitar a suspensão da referida ajuda e as graves 

consequências humanitárias e políticas daí decorrentes, é urgente mobilizar os meios 

necessários para financiar a continuidade das duas principais ações de apoio 

humanitário da UE: a Rede de Segurança Social de Emergência (ESSN) e as 

transferências condicionais de dinheiro para a educação (CCTE). 

 

5 – Deste modo, a Rede de Segurança Social de Emergência através da qual são 

efetuadas transferências mensais de dinheiro a cerca de 1,7 milhões de refugiados, 

deverá ver os seus recursos esgotados, o mais tardar, em março de 2021, sendo 

necessário um montante de 400 milhões de EUR para a prorrogar até ao final de 2021. 

As transferências condicionais de dinheiro para a educação fornecem dinheiro a 

famílias de refugiados cujos filhos frequentam a escola em vez de trabalharem. O atual 

contrato para as CCTE termina em setembro de 2020, sendo urgentemente 

necessário disponibilizar um montante de 85 milhões de EUR para permitir que o 

programa funcione por mais um ano, até ao final de dezembro de 2021. 

 

6 – A Comissão apresenta, assim, o Projeto de Orçamento Retificativo (POR) nº 

5/20201 que visa continuar a prestar apoio aos refugiados e às comunidades de 

acolhimento em resposta à crise síria na Jordânia, no Líbano e na Turquia. Através do 

presente POR, a Comissão propõe afetar, no âmbito da rubrica 4 (Europa Global), 

dotações de autorização no valor de 100 milhões de EUR para o apoio à resiliência 

dos refugiados e das comunidades de acolhimento na Jordânia e no Líbano, e de 485 

milhões de EUR para assegurar a continuidade do apoio humanitário urgente aos 

refugiados na Turquia. 

 
 

1 COM(2020) 421 de 3.6.2020. 
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7 - Por último, e nesta sequência, mencionar que o Regulamento (UE, Euratom) n.º 

1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o quadro 

financeiro plurianual para o período 2014-20202 prevê a mobilização da margem para 

imprevistos no valor máximo de 0,03 % do rendimento nacional bruto da UE-28, como 

instrumento de último recurso para reagir a circunstâncias imprevistas. 

 

 

Atentas as disposições da presente proposta, cumpre suscitar as seguintes questões: 

 

a) Da Base Jurídica 

A base jurídica da presente iniciativa é o artigo 312º do TFUE. 

 

b) Do Princípio da Subsidiariedade 

O objetivo da presente iniciativa é o de permitir que uma ação de apoio a refugiados 

por parte da União Europeia prossiga até finais de 2021. 

Este objetivo só pode ser alcançado ao nível da União Europeia não podendo ser 

concretizado pelos Estados-Membros de forma isolada. 

É, pois, cumprido e respeitado o Princípio da Subsidiariedade consagrado no nº 3 do 

artigo 5.º do Tratado da União Europeia. 

 

 

PARTE III - PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atento o Relatório da comissão competente, a 

Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que: 

 

1 – A presente iniciativa não viola o princípio da subsidiariedade, na medida em que o 

objetivo a alcançar será mais eficazmente atingido através de uma ação da União. 

 

2 - Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. 

 

 

2 JO L 347 de 20.12.2013, p. 884. 
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Palácio de S. Bento, 21 de julho de 2020 

 

 

O Presidente da Comissão 

 

(Luís Capoulas Santos) 

 

  

 

 

PARTE IV – ANEXO 

Relatório da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias- 

 












